
                                 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 016/2024 

1. OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAL ESCOLAR PARA ALUNO 

DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ITAJAÍ/ SC. 

1.1. Especificações e quantidades 
ITEM DESCRIÇÃO UNID  QTE v.unit. v. total 

1 95865-Apontador simples, corpo 
produzido em metal com lâmina de 
aço, com excelente fio de corte. 
Devidamente certificado pelo 
INMETRO. Produto de qualidade. 

unid 15.000 R$ 
1,57 

R$ 
23.550,00 

2 95866-Apontador duplo com 
depósito, Apontador plástico de alta 
qualidade com depósito que evita 
sujeira, ideal para o dia a dia na escola, 
auxiliando o aluno nas atividades de 
escrever, desenhar e colorir. Apontador 
2 furos: padrão e jumbo 

unid 35.000 R$ 
9,50 

R$ 
332.500,00 

3 95867-Borracha branca com capa 
em latex, medindo aproximadamente 
4,3x2,1x1,1mm (CxLxA), cinta 
plástica. Certificado pelo INMETRO. 

unid 60.000 R$ 
2,50 

R$ 
150.000,00 

4 95868-Caneta esferográfica, tinta cor 
azul e/ou preta corpo único em resina 
termoplástica transparente resistente, 
com formato sextavado, com respiro 
sem partes rosqueáveis, ponta com 
esfera de tungstênio, escrita fina 
0,7mm. Sem partes rosqueáveis. 
Encaixe firme e perfeito da tampa 
antiasfixiante. Certificada pelo Inmetro.  

unid 80.000 R$ 
2,25 

R$ 
180.000,00 

5 95869-Caderno escolar brochura 
pequeno, tamanho aberto: 21x30cm e 
fechado 15x21 cm. Capa/contracapa: 
4x1 cores papel cartão triplex 280g, 
com laminação bopp brilho. Miolo: 96 
páginas em papel offset 63g. 
Impressão miolo 1x1 cor. 
Acabamentos: refilado, dobrado e com 
2 grampos. Na primeira página deverá 
conter quadro de identificação do aluno 
contendo campos para nome do aluno, 
escola, ano/turma, turno e professor. 
Capa com fotos e textos, contracapa 
interna deve conter o hino Nacional e 
na contracapa interna deverá conter o 
hino do município de Itajaí. Fotos e 
textos serão fornecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação. O fornecedor 

unid 120.000 R$ 
6,34 

R$ 
760.800,00 



                                 

 

deverá apresentada arte e prova pronta 
final.  

6 95870-Caderno brochurão, caderno 
escolar, tamanho fechado: 20,5x28cm. 
Capa/contracapa: 4x1 cores papel 
cartão triplex 280g, com laminação 
bopp brilho. Miolo 96 páginas em papel 
offset 63 gr. Impressão miolo 1x1 cor. 
Acabamentos: refilado, dobrado e com 
2 grampos. Na primeira página deverá 
conter quadro de identificação do aluno 
contendo campos para nome do aluno, 
escola, ano/turma, turno, e professor. 
Capa com fotos e textos, contracapa 
interna deverá conter o hino Nacional e 
na contracapa verso deverá conter o 
hino do município de Itajaí. Fotos e 
textos serão fornecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação. O fornecedor 
deverá apresentada arte e prova pronta 
final.  

unid 50.000 R$ 
11,39 

R$ 
569.500,00 

7 95871-Caderno Caligrafia, caderno 
escolar, tamanho fechado: 
20,5x14,8cm. Capa/contracapa: 4x1 
cores papel cartão triplex 280g, com 
laminação bopp brilho. Miolo 96 
páginas em papel offset 63g. 
Impressão miolo 1x1 cor. 
Acabamentos: refilado, dobrado e com 
2 grampos. Na primeira página deverá 
conter quadro de identificação do aluno 
contendo campos para nome do aluno, 
escola, ano/turma, turno, e professor. 
Capa com fotos e textos, contracapa 
interna deverá conter o hino Nacional e 
na contracapa verso deverá conter o 
hino do município de Itajaí. Fotos e 
textos serão fornecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação. O fornecedor 
deverá apresentada arte e prova pronta 
final.  

unid 10.000 R$ 
10,48 

R$ 
104.800,00 

8 95872- Caderno Brochura 
quadriculado, quadros de 1x1 com, 
caderno com 40 folhas, gramatura 
70g/m2, tamanho aproximado 
140x200mm  

unid 2.000 R$ 
12,00 

R$ 
24.000,00 

9 95873-Caderno desenho aspiral, 
tamanho fechado: 27,5x20cm. 
Capa/contracapa: 4x1 cores papel 
cartão triplex 280g, com laminação 
bopp brilho. Acabamento: espiral 
arame revestido na cor que melhor 
combinar com a capa, Acabamento do 
espiral coilupe. Miolo: 96 páginas em 
papel offset 70g na cor 0x0. Capa com 
fotos e textos, na capa interna deverá 
conter quadro de identificação do aluno 
contendo campos para nome do aluno, 
escola, ano/turma, turno e professor. 
Na contracapa terá imagem e brasão. 

unid 60.000 R$ 
9,19 

R$ 
551.400,00 



                                 

 

Na contracapa interna deverá conter o 
hino Nacional e o hino do município de 
Itajaí. Fotos e textos serão fornecidos 
pela Secretaria Municipal de 
Educação. O fornecedor deverá 
apresentada arte e prova pronta final. 

10 95874-Caderno universitário capa 
dura, 10 matérias, 200 folhas, medindo 
20,2x27,5cm. Capa/contracapa: 4x1 
papel cartão 2mm revestido em papel 
couchê 170g com laminação. Guarda 
impressa em offset 150g, miolo 
20,5x27,5cm papel offset 63g, 404 
páginas (10 matérias com separadores 
de matéria 2x0 cor), 400 páginas 1x1 
cor, acabamento espiral arame 
revestido com dobra coilupe, cor a 
decidir. Envelope com solda eletrônica 
em PVC sarja 0,20 no início do caderno 
tamanho medindo 20,2x27,5cm. 
Primeira folha deverá conter dados 
pessoais e horários de aulas, e no 
verso da folha, o calendário escolar do 
município de Itajaí cedido pela 
Secretaria Municipal de Educação em 
folha gramatura 220g, 4x1 cores. Capa 
com fotos e textos, contracapa interna 
deverá conter o hino Nacional e na 
contracapa verso deverá conter o hino 
do município de Itajaí. Fotos e textos 
serão fornecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação. O fornecedor 
deverá apresentada arte e prova pronta 
final. 

unid 30.000 R$ 
24,00 

R$ 
720.000,00 

11 95875-Caderno para escrita 
ampliada, formato da folha 22x32cm 
(ofício), composto por 100 folhas papel 
off set 90g. Capa/contracapa: 4x1 
papel cartão 2mm revestido em papel 
couchê 170g com laminação em verniz. 
Impressão de pautas em preto 
(contendo 13 pautas na disposição do 
Guia para escrita). Acabamento em 
espiral cor a decidir. Capa com fotos e 
textos, contracapa interna deverá 
conter o hino Nacional e na contracapa 
verso deverá conter o hino do 
município de Itajaí. Fotos e textos 
serão fornecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação. O fornecedor 
deverá apresentada arte e prova pronta 
final.  

unid 5.000 R$ 
42,69 

 R$ 
213.450,00 

12 95876-Cola branca, Tubo pet virgem 
incolor com bico aplicador e tampa 
especial com base anti-asfixiante que 
possibilita o uso imediato do produto, 
contendo no mínimo 100grs. 
Composição: resina de pva e água, 
atóxica, lavável podendo ser utilizada 
para colagens em papel cartão e 

unid 60.000 R$ 
6,63 

R$ 
397.800,00  



                                 

 

cartolina. Na embalagem deve conter 
informações do fabricante, marca, e 
validade mínima de 36 meses. 
Obrigatório constar lavável no rótulo 
original do produto, e a composição. 
Certificado pelo Inmetro. 

13 95877-Lápis mina preta, sextavado, 
mina HB n.2 , grafite resistente que não 
deve quebrar com facilidade. 
Produzido com madeira reflorestada. 
Certificado pelo Inmetro. 

unid 80.000 R$ 
2,15 

R$ 
172.000,00 

14 95878-Pasta aba com elástico, em 
polipropileno de cores variadas (será 
definida na compra), tamanho ofício. 

unid 60.000 R$ 
3,47 

R$ 
208.200,00 

15 95879-Régua escolar, de 30 cm, em 
poliestireno, com espessura mínima de 
3mm. Certificada pelo Inmetro.  

unid 60.000 R$ 
5,34 

R$ 
320.400,00 

16 95880-Tesoura escolar, Sem ponta, 
medindo no mínimo 13,0 cm de 
comprimento (da lâmina até a base), 
lâmina de aço inoxidável e cabo 
anatômico revestido internamente com 
material emborrachado, inteiriço até o 
parafuso, produzido em resina 
termoplástica. Certificado pelo Inmetro.  

unid 60.000 R$ 
6,87 

R$ 
412.200,00 

17 95881-Canetão hidrocor, caixa com 
12 cores diferentes com ponta de 
poliéster, corpo opaco ou brilhante com 
diâmetro mínimo de 1,3cm e 
comprimento de 13,0cm, ponta média 
resistente que não acalca, tinta lavável, 
na maioria dos tecidos e sobre a pele. 
A tampa deve ser ventilada. São 
obrigatórias as cores: preto, amarelo, 
vermelho, azul, verde, rosa, laranja, 
cinza e marrom; Composição resina 
termoplástica, água, corantes, 
umectantes. Deverá estar 
regulamentado de acordo com a NBR 
15236:2005 – Segurança de Artigos 
Escolares, com comprovação do 
Certificado do Inmetro. Na análise da 
amostra serão avaliados todos os 
requisitos acima e principalmente 
quanto à lavação da caneta sobre os 
tecidos e carga completa dos canetões. 
Validade mínima do produto de 36 
meses da data de fabricação e validade 
mínima de 30 meses na entrega do 
produto;  
 

cx 6.000 R$ 
13,63 

R$ 
81.780,00 

18 95882-Canetinha hidrocor, caixa 
com 12 diferentes cores ponta de 
fibra indestrutível tipo vai e vem com 
corpo injetado em poliestireno nas 
cores da tinta; marca do fabricante 
impressa na embalagem e no produto; 
tampa de proteção da ponta com 
sistema de ventilação “antiasfixiante” 
desobstruido; tampinha superior em 

cx 30.000 R$ 
18,72 

R$ 
561.600,00 



                                 

 

poliestireno soldada no corpo por 
ultrassom; tinta atóxica a base de água; 
lavável sobre tecidos e outras 
superfícies; comprimento mínimo de 
cada caneta: 14cm e com no mínimo 
8mm de diâmetro. Será observado se a 
carga das canetinhas estão completas. 
Deverá estar regulamentado de acordo 
com a NBR 15236:2005 – Segurança 
de Artigos Escolares, com 
comprovação do Certificado do 
Inmetro. Validade mínima do produto 
de 36 meses da data de fabricação e 
validade mínima de 30 meses na 
entrega do produto;  
 

19 95883-Giz de cera triangular, caixa 
com 12 cores diferentes, com 
aproximadamente 11mm de espessura 
x 105mm comprimento. Composição: 
base de ceras, cargas, minerais inertes 
e pigmentos, componentes totalmente 
atóxicos, não perecíveis, formato 
anatômico para crianças, matérias 
primas de alta qualidade, não esfarela, 
não mancha as mãos, fórmula 
resistente à quebra, ideal para uso 
escolar, cores vivas que facilitam sua 
identificação. O giz de cera deverá 
estar regulamentado de acordo com a 
NBR 15236:2005 – Segurança de 
Artigos Escolares, com comprovação 
do Certificado do Inmetro. 

cx 40.000 R$ 
7,47 

R$ 
298.800,00 

20 95884-Giz de cera jumbo, caixa com 
6 cores dimensões aproximadas do giz 
2,0 cm (diâmetro) e 7,0 (comprimento). 
Composição: base de ceras, cargas, 
minerais inertes e pigmentos, 
componentes totalmente atóxicos, não 
perecíveis, formato anatômico para 
crianças, matérias primas de alta 
qualidade, não esfarela, não mancha 
as mãos, fórmula resistente à quebra, 
ideal para uso escolar. Nas cores: 
preto, verde, amarelo, azul, marrom, 
vermelho. Deverá estar regulamentado 
de acordo com a NBR 15236:2005 – 
Segurança de Artigos Escolares, com 
comprovação do Certificado do 
Inmetro. 

cx 6.000 R$ 
11,50 

R$ 
69.000,00 

21 95885-Lápis de cor, caixa com 12 
cores corpo triangular pintado na cor 
do grafite, lápis em madeira com o topo 
indicando a marca do 
fabricante.Composição do lápis: 
grafites, cargas inertes, material 
cerâmico e madeira, com ótima 
cobertura e qualidade. Deverá ser 

cx 60.000 R$ 
16,71 

R$ 
1.002.600,00 



                                 

 

fabricado em madeira reflorestada. A 
medida do lápis é 17,5cm mina do 
grafite de no mínimo 4mm. Os lápis 
deverão vir acondicionados em caixa 
de papelão resistentes Na análise da 
amostra será julgado o poder de 
transferência da mina do lápis e a 
facilidade de apontar a madeira do 
lápis. Será aceito as comprovações do 
Inmetro de acordo com a embalagem 
primária do produto. O lápis deverá 
estar regulamentado de acordo com a 
NBR 15236:2005 – Segurança de 
Artigos Escolares, com comprovação 
do Certificado do Inmetro. 
 

22 95886-Guache, tempera guache 
250ml em cores diversas (branco, 
amarelo, laranja, vermelho, rosa, azul-
turquesa, verde-bandeira, marrom, 
preto entre outras). Todas as cores 
devem ser vivas e miscíveis entre si, 
solúvel em água, frascos produzidos 
com material de alta qualidade “PET” 
incolor para visualização fiel da cor, 
tampa em rosca com bico econômico 
abre e fecha, com no mínimo 250 ml 
cada frasco, com rótulo do produto 
individual, descrição da cor e validade. 
O produto deve ser de ótima cobertura, 
atóxico, para ser aplicada em papel, 
papel cartão e cartolina. Na sua 
composição devem constar os 
seguintes itens: base de resina, água, 
pigmentos, carga e conservantes, 
indicada para crianças a partir de 03 
anos de idade. Validade mínima do 
produto de 36 meses da data de 
fabricação e validade mínima de 30 
meses na entrega do produto. Deverá 
estar regulamentado de acordo com a 
NBR 15236:2005 – Segurança de 
Artigos Escolares, com comprovação 
do Certificado do Inmetro. 
 

unid 30.000 R$ 
9,18 

R$ 
275.400,00 

23 95887-Massa de modelar, em pote de 
plástico com tampa em cor única de 
500g, em cores diversas (branco, 
amarelo, vermelho, rosa, azul, verde, 
marrom, entre outras). Na sua 
composição devem constar os 
seguintes itens: base de carboidratos 
de cereais, água, glúten, cloreto de 
sódio, aroma, aditivos e pigmentos. 
Massa com textura supermacia, 
excelente consistência, cores vivas e 
miscíveis, que não esfarela, produto 
atóxico, não mancha as mãos, pode 
ser reaproveitado, indicada para 
crianças a partir de 03 anos de idade 

unid 40.000 R$ 
19,08 

R$ 
763.200,00 



                                 

 

com validade de 24 meses da data de 
fabricação e validade mínima de 18 
meses na entrega do produto;  

Deverá estar regulamentado de acordo 
com a NBR 15236:2005 – Segurança 
de Artigos Escolares, com 
comprovação do Certificado do 
Inmetro. 
     

TOTAL 8.192.980,00 

 

 

1.2. Da natureza do objeto 

 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação do art. 

20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamento do Decreto Municipal Nº 12840/2023. O objeto desta 

contratação possui natureza caracterizada como comum, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição de material do aluno para atender a todas as unidades da Rede Municipal de Ensino de 

Itajaí no exercício de 2025. A licitação de material do aluno é fundamental para garantir que todos os 

estudantes tenham acesso a recursos adequados para o processo de ensino-aprendizagem. Esses 

materiais são essenciais para a participação plena dos alunos nas atividades educacionais, seja em 

sala de aula ou em projetos específicos. A aquisição dos materiais está alinhada com as diretrizes 

curriculares estabelecidas pelo Ministério da Educação e com o Plano de Desenvolvimento da 

Educação do município, garantindo a aplicação de metodologias pedagógicas adequadas. Estudos 

demonstram que a provisão adequada de material escolar contribui para o aumento da motivação e 

do engajamento dos alunos, impactando diretamente o desempenho acadêmico e reduzindo índices 

de evasão escolar. Portanto, a instituição poderá demonstrar que a aquisição dos materiais escolares 

é não só uma necessidade, mas um investimento direto no desenvolvimento dos alunos e no 

fortalecimento da qualidade da educação. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 

A referida contratação da solução escolhida será realizada por pregão, através do Sistema de Registro 

de Preços, menor preço por item. 

O fornecedor será selecionado por meio da adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

POR ITEM. 

 



                                 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços 
(para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

( x ) Não 

(     ) Sim 

 

    Se sim, quais? 

 

 

 
4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

(   ) Não 

( x ) Sim 

 
Se sim: 

A solicitação de amostra em um registro de preço para materiais de aluno é fundamental para 

assegurar a qualidade e a conformidade dos itens adquiridos com as especificações estabelecidas 

no processo licitatório. A análise de amostras possibilita a identificação da qualidade dos produtos 

antes da entrega em grande quantidade. Isso é essencial para garantir que os materiais adquiridos 

cumpram os requisitos de resistência e qualidade esperados, evitando transtornos e gastos com 

substituições futuras. 

Prazo para apresentação:   Serão exigidas amostras de todos os itens, 5 (cinco) dias úteis após a 

adjudicação da provisoriamente classificada em primeiro lugar. 

Quantidade de amostras: 1 (um) de cada item 

Unidade técnica responsável pela análise das amostras: Secretaria Municipal de Educação local de 

entrega das amostras:  

 
Secretaria Municipal de Educação, aos cuidados da Diretoria de Assistência ao 

Educando, localizada na Avenida Vereador Abrahão João Francisco, n. 3855, CEP 

88.307-302, Itajaí/SC. Telefone: (47) 3249-3331. 

 

5.1. Todos os itens serão observados se estão dentro do solicitado no descritivo e a qualidade dos 

produtos. Os Materiais Escolares deverão obedecer ao que estabelece a descrição acima, com 

variação de medidas e gramaturas até um limite de 5% (cinco por cento) para cima ou para baixo.  

5.2 Os licitantes previamente classificados deverão enviar os catálogos e certificados necessários de 

cada item estando de acordo com as normativas vigentes (INMETRO)  



                                 

 

5.3 As amostras classificadas ficarão sob a responsabilidade da Gerência do Almoxarifado até a 

primeira entrega do material para a devida averiguação se é o mesmo material aprovado; 

 5.4 As amostras reprovadas deverão ser retiradas pelas licitantes da secretaria de educação em até 

5 (cinco) dias úteis após o resultado da avaliação de amostras ter sido enviada as empresas pelo 

pregoeiro. Após essa data, as amostras reprovadas serão descartadas, sem qualquer responsabilidade 

dessa secretaria posteriormente. 

 
4.3. Será exigida prova de conceito? 

( x ) Não 

(   ) Sim 

 

 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( x  ) Não 

(    ) Sim 

 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não 

(    ) Sim 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. 

Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com 

identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto fornecido; local e 

data do fornecimento. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Prazo de entrega/execução 
Até 30 (trinta) dias contados do dia seguinte ao recebimento da emissão de autorização de 

fornecimento.  

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

6.2.1 Materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Central, localizado na BR 101, 

Nº 7075, Bairro Espinheiros, Itajaí (SC), em plenas condições de embalagens primárias, 



                                 

 

secundárias e/ou terciárias, sem avarias, até 30 (trinta) dias após a emissão de 

autorização de fornecimento. 

6.2.2 É OBRIGATÓRIO AGENDAMENTO PRÉVIO REALIZADO EXCLUSIVAMENTE 

ATRAVÉS DO E-MAIL: ciad.itajai@branetlogistica.com.br. Tentativas de entrega sem 

agendamento prévio não serão 

 

6.3. Bens perecíveis 

( x) Não 
(   ) Sim 

6.4. Garantia de execução do contrato 

( x ) Não 

(   ) Sim 

 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

(    ) Garantia e/ou assistência técnica 

 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 
Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do objeto; 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados 
à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, 
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 
execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus 
ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto 
contratado; 



                                 

 

h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 
Contratante em caso de alteração; 

i) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
instituto nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial – INMETRO 
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 
similares; 

j) Os produtos deverão ser constituídos, preferencialmente, no todo ou em parte, por 
material reciclado, atóxico, biodegradável, proveniente de reflorestamento, 
devidamente certificado, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2. 

k) Os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

l) No descarte das embalagens dos produtos poderão ocasionar um grande volume 
de lixo a ser descartado. Para minimizar esses danos é necessário que haja um 
descarte de forma correta do resíduo produzido. 

 

 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) a) Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas 
com o objeto da licitação;  

b) Rejeitar no todo ou em parte os produtos que a licitante vencedora executar fora 
das especificações do Edital;   

c) Verificar o cumprimento dos prazos estipulados nas ordens de compra.  

d) Analisar os relatórios técnicos para a manutenção dos aparelhos e compra de 
peças/materiais não incluídos nas obrigações da contratada; e)  

e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

f) f) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução, fixando prazo para a sua correção; g)  

g) Comunicar imediatamente à Contratada, qualquer irregularidade observada no 
funcionamento dos equipamentos objeto do contrato; h)  

h) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços e 
entrega dos produtos, permitindo livre acesso às instalações dos quando solicitado 
pela Contratada ou por seus empregados; i) Verificar minuciosamente, no prazo 
fixado, a conformidade dos serviços prestados com as especificações constate do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação; j) Acompanhar e fiscalizar o 
cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado;  

i) fazer o descarte em locais que sejam os identificados na legislação em vigor. 

 

 



                                 

 

 

8. DO CONTRATO 

 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(  ) Somente por assinatura de contrato 
(  ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
( x ) Autorização de Fornecimento 

(  ) Outro. ___________________________________________________ 

 

8.2. VIGÊNCIA 
( x  ) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da sua assinatura. 

 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 

Nome: Elisete Furtado Cardoso 

Cargo:  Secretária de Educação                                                            

Matrícula: 509904 

E-mail: elisete.furtado@edu.itajai.sc.gov.br  

 

Fiscal: 

Nome: Ricardo Martins 

Cargo: Assessor II 

Matrícula: 2571701 

E-mail:  almoxarifado@edu.itajai.sc.gov.br 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 



                                 

 

devendo ser substituídos no prazo de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, revestida do 

aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria de Educação, por meio de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicadas pelo Contratado em sua proposta 

comercial. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão à conta da dotação: 

ÓRGÃO/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

SUBAÇÃO NATUREZA FONTE 

9009 
2.44 - Aquisição de Materiais 
Pedagógicos, Escolares e 
Esportivos do Ensino Fundamental  

3.3.90.00 
20 - Receitas e 
Transferências de 
Impostos Educação 

9009 
2.44 - Aquisição de Materiais 
Pedagógicos, Escolares e 
Esportivos do Ensino Fundamental  

3.3.90.00 26 - Salário Educação 

9009 

2.45 - Aquisição de Materiais 
Pedagógicos, Escolares e 
Esportivos do Educação Infantil - 
creche  

3.3.90.00 
20 - Receitas e 
Transferências de 
Impostos Educação 

9009 

2.45 - Aquisição de Materiais 
Pedagógicos, Escolares e 
Esportivos do Educação Infantil - 
creche  

3.3.90.00 26 - Salário Educação 

9009 

2.251 - Aquisição de Materiais 
Pedagógicos, Escolares e 
Esportivos do Educação Infantil - 
pré  

3.3.90.00 
20 - Receitas e 
Transferências de 
Impostos Educação 

9009 

2.251 - Aquisição de Materiais 
Pedagógicos, Escolares e 
Esportivos do Educação Infantil - 
pré  

3.3.90.00 26 - Salário Educação 

 

11. DO VALOR ESTIMADO 

 



                                 

 

 

               Itajaí /SC, 30 de outubro de 2024.                     

       

ProfªMSc. Elisete Furtado Cardoso 
Secretária Municipal de Educação 

O valor máximo estimado será de R$ 8.192.980,00 (Oito milhões, cento e noventa e dois mil, 

novecentos e oitenta reais). 
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